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CONTRATO Nº. 002/2017 - D 
  

TERMO DE CONTRATO Nº. 002/2017, 

DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°. 001/2017 - D, PARA AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES EMERGENCIAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

FUNDOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

PESSOA JURÍDICA ABAIXO NOMEADA, 

CONFORME SE DECLAMAM. 

 

O MUNICÍPIO DE CURUÇÁ, Estado do Pará, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

24.059.574/0001-01, sediado na Praça Coronel Horácio, nº. 5, 

Bairro Centro, CEP: 68.750-000 CURUÇÁ/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Educação, o Sr. JOAQUIM RIBEIRO DA LUZ, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 1646835 (PC/PA) e, inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 124.466.692-15, residente e domiciliado na 

Rodovia São Pedro de Nazaré, nº. 111, Bairro Centro, CEP: 68.750-

000 CURUÇÁ/PA e, do outro lado, a empresa I. DA S. MINGUENS BOM 

PREÇO COMERCIAL EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.434.931/0001-66, com 

sede instalada na Rua Sargento Simplício, s/n, Bairro Centro, 

Ipixuna do Pará/PA, CEP: 68.637-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. ISMAEL DA SILVA 

MINGUENS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 

nº. 7508704-PC/PA, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 032.907.772-43, 

firmam o presente Termo, mediante as Cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a “aquisição de 

alimentação escolar para atender as necessidades emergenciais da 

Secretaria Municipal de Educação e Fundo”, conforme 

especificações no termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto deste contrato será executado em regime de 

empreitada por preço UNITÁRIO. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à quantia supra de R$ 

24.320,00 (Vinte e Quatro Mil Trezentos e Vinte Reais), conforme 

relação abaixo:  
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ITEN DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT V. UNIT MARCA V. TOTAL 

3.1 

ARROZ TIPO 1 POLIDO. Longo fino, 

grãos inteiros, isento de 

parasitas, mofo, odores estranhos, 

substancias nocivas, matérias 

terrosas e outros.  Subgrupo: tipo 

I polido; classe: longo fino. 

Produto 100% natural. Devem estar 

de acordo com as exigências da 

legislação sanitária em vigor no 

país ANVISA/MS. Validade: o produto 

deve conter data de fabricação de 

até 120 dias anteriores à data de 

entrega. 

Kg 2.200 R$ 3,60 Italianinho R$ 7.920,00 

3.3 

FEIJÃO CARIOQUINHA. Feijão tipo 1, 

carioquinha, grãos de tamanho e 

formas naturais, claros, maduros, 

limpos, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies devem estar 

de acordo com as exigências da 

legislação sanitária em vigor no 

país ANVISA/MS.Validade: o produto 

deve conter data de fabricação de 

até 120 dias anteriores à data de 

entrega.                                                                                     

Kg 150 R$ 5,00 Ver o Peso R$ 750,00 

4.1 

CARNE MOÍDABOVINA CONGELADA. (carne 

moída dianteira( 1° qualidade), 10% 

de lipídeos. Com etiquetas de 

identificação (validade, peso, 

procedência, numero do registro 

SIE, SIF e SIM). Devem estar de 

acordo com as exigências do 

Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. Validade: O 

produto deve conter data de 

fabricação de até 30 dias 

anteriores à data de entrega. 

Kg 1.200 R$ 10,20 Mafripar R$ 12.240,00 

6.2 

MARGARINA. Cremosa com sal, com 65% 

de lipídeos e 0% de gorduras trans. 

Enriquecida de vitaminas. 

Apresentando aspecto, cheiro, sabor 

e cor peculiares, isento de ranço e 

de bolores. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data da 

entrega. 

Kg 20 R$ 8,50 Primor R$ 170,00 

6.3 

SAL REFINADO IODADO. Não devem 

apresentar sujidade, umidade, 

misturas inadequadas ao produto. 

Prazo de validade: Mínimo de 11 

meses. Data de fabricação: Máximo 

de 30 dias. A rotulagem deve conter 

no mínimo as seguintes informações: 

nome e/ou marca, ingredientes, data 

de validade, lote e informações 

nutricionais. 

Kg 300 R$ 1,25 Nota 10 R$ 375,00 

6.5 

COLORÍFICO. Produto constituído 

pela mistura de fubá de milho com 

urucum em pó, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data 

de entrega. 

Kg 300 R$ 7,80 Gão D'ouro R$ 2.340,00 

6.6 

VINAGRE. Fermentado acético de 

álcool, acidez 4%.  Prazo de 

Validade: Mínimo de 8 meses. Data 

de Fabricação: Máximo de 30 dias. A 

rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou 

L 150 R$ 3,50 Tio Pedro R$ 525,00 
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3.2. No valor acima estipulado, já estão inclusos todas as taxas, 

encargos, impostos e demais despesas inerentes à prestação dos 

serviços, do objeto contratado.  

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. O presente Termo vigorará pelo período de 02 (dois) meses, 

com início em 13 de fevereiro de 2017, e término em 13 de abril 

de 2017, atendendo ao disposto no art. 24, IV, parte final, da 

Lei 8666/93.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas de execução do presente instrumento correrão por 

conta do orçamento vigente da CONTRATANTE, com as seguintes 

dotações orçamentárias: 

Orçamento 2017: 

Órgão: 04 - Fundo Municipal de Educação de Curuçá 

Unidade Orçamentária-01- Fundo Municipal de Educação de Curuçá 

Projeto Atividade: 12.306.0705.2.011 - Manutenção da Merenda 

Escolar 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á 

da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências 

da CONTRATANTE: 

5.1.1. a CONTRATADA fornecerá os produtos , mediante a 

apresentação de “Ordem de Fornecimento” (em duas vias), 

assinadas por  servidor  responsável e devidamente 

datada e autorizado pelo setor competente; 

5.1.2. a “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente 

atestada quanto ao seu recebimento pela CONTRATADA. 

5.2. Os produtos serão recusados no caso de: validade vencida, 

erro quanto ao produto solicitado, quantidade a menor do que a 

solicitada, entrega de produto de marca adverso à pactuada neste 

Termo e produto de qualidade inferior a estabelecida no contrato.  

5.3. Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 

recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, 

inclusive os de reparação. 

5.4. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu 

todo para o fornecimento de todos os produtos especificados no 

termo de referencia anexo a este contrato. 

marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações 

nutricionais. 

R$ 24.320,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas 

neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. A CONTRATADA deve: 

7.2.1. nomear preposto para, durante o período de 

vigência, representá-lo na execução do contrato; 

7.2.2. manter, durante a vigência do contrato, as 

condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de 

fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

7.2.4. responder pelos danos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, nos e moldes do Art. 

70, da Lei nº. 8.666/93, que no caso do presente 

objeto se verificará através dos atos praticados ou 

omissão de seus funcionários ou prepostos, no 

exercício ou em virtude da atividade CONTRATADA, 

devendo ser imediatamente ressarcido; 

7.2.5. relatar a CONTRATANTE toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude do fornecimento e 

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem 

solicitados; 

7.2.6. responsabilizar-se por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: 

salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas por Lei;  

7.2.7. responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.  

3. 7.3. São expressamente vedadas a CONTRATADA: 

7.3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.3.2. a subcontratação ou a transferência a terceiros, 

por qualquer forma, da execução do objeto deste 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE; 
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7.3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência deste 

contrato. 

7.4. A CONTRATANTE deve: 

7.4.1. expedir as Ordens de Fornecimento; 

7.4.2. prestar as informações e os esclarecimentos 

solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

contrato; 

7.4.3. designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do 

Art. 67, da Lei nº. 8.666/93; 

7.4.4. notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência 

de eventuais falhas ou imperfeições na prestação do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção.  

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular da Secretaria 

Municipal de Educação ou por representante da CONTRATANTE, 

devidamente designado para esse fim. 

8.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter 

preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, para 

representá-lo sempre que for necessário. 

8.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe 

ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou 

a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no 

Art. 65, da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 

79, da Lei nº. 8.666/93. 

10.2. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua 

rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei. 

10.3. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por 

ato unilateral e restrito da CONTRATANTE. 

10.4. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo 

entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

10.5. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato 

poderá ser rescindido por livre decisão da CONTRATANTE, a 

qualquer época, sem que caiba a CONTRATADA o direito de 

reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe 
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apenas, o pagamento pelos produtos fornecidos ou serviço 

executado e devidamente recebido. 

10.06. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de 

encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas relativas 

à sua defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. O presente contrato fundamenta-se no Art. 24, inciso IV, da 

Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias 

úteis a contar do quinto dia útil de cada mês, pré-faturamento 

referente ao mês anterior com detalhes dos fornecimentos, para 

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para 

faturamento. 

12.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-

faturamento mensal, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura 

relativa ao fornecimento em 2 (duas) vias, que deverá ser 

entregue na Secretaria Municipal de Educação, para fins de 

liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações: 

12.2.1. Prova de situação regular perante o Instituto 

Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 

Constituição Federal), através da apresentação da CND 

– Certidão Negativa de Débito; 

12.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

12.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.3. A nota fiscal/fatura emitida, deverá conter informações 

relativas à quantidade unitária de produtos fornecidos e 

quantidade total. 

12.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de 

valores. 

12.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 

10(dez) dias úteis, contado da data da protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Educação, da nota fiscal/fatura e dos 

respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos 

pela CONTRATANTE. 

12.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

12.6.1. conferência e aprovação do pré-faturamento mensal 

e atestação de conformidade do fornecimento; 

12.6.2. comprovação de regularidade junto à Seguridade 

Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço FGTS – CRF, bem como, prova de inexistência de 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

por meio da CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

12.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

12.7.1. a contagem do prazo para pagamento será reiniciado 

e contado da reapresentação e protocolização junto a 

Secretaria Municipal de Educação do documento fiscal 

com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem 

deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 

CONTRATADA. 

12.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os 

produtos na totalidade do valor e das quantidades 

estimados para a contratação, realizando o pagamento 

de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

13.1. Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis 

atendendo a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores da 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

14.1.1. apresentar documentação falsa; 

14.1.2. retardar a execução do objeto; 

14.1.3. falhar na execução do contrato; 

14.1.4. fraudar na execução do contrato; 

14.1.5. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. fizer declaração falsa; 

14.1.7. cometer fraude fiscal. 

14.2. Para os fins do item 14.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos 

tais como os descritos nos Artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei nº. 8.666/1993. 

14.3. Para condutas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6 e 14.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato. 

14.4. Para os fins dos itens 14.1.2 e 14.1.3, será aplicada multa 

nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um 

doze avos) do valor do contrato em caso de atraso 

injustificado na prestação dos serviços, limitada a 
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incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze 

avos) do valor do contrato por ocorrência de 

descumprimento das obrigações assumidas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

14.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 

efetuado a CONTRATADA. 

14.5.1. Se não for possível descontá-lo por ocasião do 

pagamento, a CONTRATADA recolherá, voluntariamente, a 

multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

em nome da Prefeitura Municipal de CURUÇÁ. Se não o 

fizer, no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento 

recebido, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da 

Prefeitura para cobrança em processo de execução, e 

será considerado inadimplente e inidôneo para licitar 

com a Administração Municipal. 

14.5.2. As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no 

Placar destinado à divulgação dos atos do poder Executivo 

Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem da 

execução do presente instrumento, as partes elegem o Foro da 

comarca de CURUÇÁ/PA, com renuncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

16.2. Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e 

condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato em três vias 

de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza  
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os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo 

legal como condição de eficácia. 

 

  CURUÇÁ - Pará, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ________________________            _________________________ 

Fundo Municipal de Educação            I. da S. M. Bom Preço  

       Contratante                       Com. EIRELI - ME 

                                     Contratado 

   

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª.________________________________. CPF nº.____________________. 

 

 

2ª.________________________________. CPF nº.____________________. 
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